
devido por todas as propriedades r u r a i s , l o c a l i z a d a s ao t e r r i t ó ­

r i o deste Munic íp io , nos termos do Decreto no 22022, de 31/1/19-

53, L ivro I I I do C . I . T . , regulamentando a L e i na 2.485>-de 16 -

12-1935, eom as modificações l e g a i s , f e i t a s ate 1958, s u b s t i t u i n 

do-se a ação f i s c a l do Estado pe la do Munic íp io . 

§ 20 - Ficam adotados, para o fim deste Imposto, os v a l o -

r e s v e n a i s , adotados pe lo Estado, em 1.960. — — 

A r t . 2o - Fica c r i a d o , neste M u n i c í p i o , ojjimposto de Trans-

missão I n t e r - v i v o s , objeto da Emenda Consti tucdnal ns 5 à Cons -

t i t u i ç ã o F e d e r a l . A t 

§ l o - 0 imposto cr iado por este a r t i g o e devido por -

toda transação i m o b i l i á r i a , r e f eren te a propriedades l o c a l i z a d a s 

no t e r r i t ó r i o deste Munic íp io . ~" -- • 

' á 2fi - Enquanto não houver l e g i s l a ç ã o ' e s p e c i a l que r e ­

gula a cobrança deste t r i b u t o , v i g o r a r a para a mesma cobrança a 

l e g i s l a ç ã o estadual que rege a mater ia , com a subs t i tu ição do -

Estado pelo Munic íp io . 

„Art. 30 - Esta l e i e n t r a r á em v i g o r na d a t a de sua p u b l l -

eaçao , revogadas as dispos ições em con 

;zio P e r e i r a de Carvalho 

PRESIJEIITE DA CÂMARA 

LEI NO 217. DE 29 DE NOVEMBRO -DE L96l 

A CÂMARA MUNICIPAL DE S.J0Ã0 DA T30A VISTA,Es­

t a d o de S . P a u l o , usando de suas a tr ibu ições l e g a i s DECRETA Â se­

guinte L E I . - ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DÉ S. 

JOÃO DA BOA V I S T A . - PARA 0 EXERCÍCIO DE 1 .962."( ORÇAMENTO) . -
- ( EM ANEXO ) 

LEI NO 2 1 8 . DE k DE DEZEMBRO DE 1.961 

-A CÂMARA MUNICIPAL DE S.JOÃO DA BOA VISTA, Estado de são 

P a u l o , usando de suas a tr ibu ições legáis , 'DECRETA a s e g u i n t e . . . 

L E I . -

A r t . l o - Fie a a b e r t o , na Contadoria Munic ipa l , um c r é d i ­

to espec ia l dejjt 9 .600 ,00 Cnove mi l e se i ssentos c r u z e i r o s ) , p a r a 

pagamento 1 "A Cidade de S.João", r e f e r e n t e a d i f erença de pu -

b l i c a ç ã o dos atos desta munic ipal idade . ; 

- A r t . 2 0 - 0 v a l o r do presente créd i to será coberto com os 

recursos provenientes do excesso de arrecadação para o presente 


